
� Anexo ao Balanço e à Demonstração dos Resultados 

(ponto 8.2 e 8.3 do Dec-Lei 54-A/99 de 22/02) 

 
 
 
 
8.2.1 - Indicação e justificação das disposições do POCAL que, em casos excepcionais 

e devidamente fundamentados e sem prejuízo do legalmente estabelecido, tenham sido 
derrogados. 

 

Não se verificou qualquer situação desta tipologia. 

 

 

8.2.2 - Indicação e comentário das contas do balanço e da demonstração de 

resultados cujos conteúdos não sejam comparáveis com os do período anterior. 
 

Manteve-se os conteúdos das contas utilizadas nas demonstrações financeiras do período 

anterior. 

 

 

8.2.3 - Critérios Valorimétricos utilizados relativamente às várias rubricas do Balanço 

e da Demonstração de Resultados. 

 

 Todo o imobilizado adquirido no exercício de 2010, foi inventariado ao custo de aquisição. 

De acordo com o preconizado no ponto 2.7.2, o método de cálculo usado para as 

amortizações do exercício é o das quotas constantes. 

As existências foram valorizadas ao custo de aquisição de acordo com o ponto 4.2.1.  

Foi adoptado o sistema de inventário permanente tendo como método de custeio das 

existências o definido no ponto 4.2.10, sendo a opção o custo médio ponderado. 

 

 

8.2.4 - Cotações utilizadas para a conversão de moeda estrangeira. 
 

Não existem quaisquer elementos patrimoniais que tenham por base moedas estrangeiras. 

 

 

8.2.5 - Situações em que o exercício foi afectado por valorimetrias diferentes, 

amortizações superiores às adequadas, provisões extraordinárias. 
 

Não se verificou qualquer situação desta tipologia. 

 

8.2.6 - Comentário às contas 4.3.1 e 4.3.2. 

 
A conta 4.3.1 e 4.3.2 do POCAL, inclui a Carta Educativa do Município, o Plano Director 

Municipal, Estudo Hidrogeológico, Plano de Emergência Municipal, Projecto Técnico do Aterro 

e o Estudo de Implementação de Sistema de Recolha de Resíduos, encontrando-se os 

restantes bens incorpóreos classificados nessas contas completamente amortizados.  

 



 

8.2.7 - Movimentos ocorridos nas rubricas do activo imobilizado constantes no 

balanço e nas respectivas amortizações e provisões, de acordo com os quadros 

seguintes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

8.2.8 - Evidenciar com base nos mapas do ponto anterior as seguintes informações: 

 

• Descrição do activo Imobilizado; 
 

O activo imobilizado é composto pelas várias contas do imobilizado de domínio 

público, incorpóreo, corpóreo e por fim pelos investimentos financeiros. 

A conta com maior peso é a do Imobilizado corpóreo que representa 45,49% do 

Activo total. Esta conta subiu ligeiramente em comparação com o ano anterior. 

Realça-se dentro do imobilizado corpóreo a subconta 422, edifícios e outras 

construções, que tem um peso relativo de 49,10% do total do imobilizado corpóreo, 

tendo os bens do domínio público um peso de 47,29%.  

Em termos do total do Imobilizado, esta conta tem um peso relativo de 96,19% do 

Activo Total. 

 

• Indicação dos valores dos bens adquiridos em estado de uso; 
 

Não foram adquiridos quaisquer bens em estado de uso. 

 

• Taxas de amortização; 
 

As taxas de amortização são as definidas no CIBE. 

 

• Amortizações do exercício; 
 

As amortizações do exercício totalizam € 395.993,51.  

 

 

• Alienações, transferências e abates; 
 

Não foram realizados quaisquer alienações no decorrer do exercício. 

Foram realizadas transferências de bens de imobilizado em curso para imobilizado 

corpóreo no valor de € 32.428,11. 

Não foram realizados quaisquer abates do decorrer do exercício. 

 

 

8.2.9 - Indicação dos custos incorridos no exercício e respeitantes a empréstimos 

obtidos para financiar imobilizações, durante a construção, e que tenham sido 

capitalizados no mesmo. 
 

Não se verificou a capitalização de juros. 
 

 

 

8.2.10 - Indicação dos diplomas legais nos termos do quais se baseou a reavaliação 

dos bens de imobilizado. 
 

De acordo com o disposto no ponto 4.1.11 não se procedeu a qualquer reavaliação. 
 

8.2.11 - Elaboração de um quadro discriminativo das reavaliações. 
 

Não aplicável.  

 
 



 

8.2.12 - Relativamente às imobilizações corpóreas em curso, deve indicar-se o valor 

global, para cada uma das contas de: 

 

a) Imobilizações em poder de terceiros; 

 
Em poder de terceiros arrolou-se a situação do imóvel do restaurante "O 

Caldeirão" com todo o seu conteúdo. Estes bens foram entregues no âmbito da 

concessão, estando devidamente inventariados. 

No corrente exercício realizou-se a concessão de exploração da Padaria Municipal, 

pelo que, este imóvel também se encontra em poder de terceiros. Todo o seu 

conteúdo foi devidamente inventariado fazendo parte do contrato de concessão. 

   

b)Imobilizações implantadas em propriedade alheia; 

 
 A zona de lazer denominada "Parque da Quinta", que é uma zona de lazer com 

vários equipamentos e mobiliário urbano e que se encontra implantada, no 

âmbito de um contrato de comodato datado de 17 de Maio de 2002 num terreno 

da Paróquia. 

 

c)Imobilizações reversíveis; 

 
 Não existe situações deste tipo. 

 

d)Discriminação dos custos financeiros nelas capitalizados; 
 

Não aplicável. 

 

8.2.13 - Indicação dos bens de imobilizado utilizados em regime de locação 

financeira. 

 
Não existam bens de imobilizado neste regime. 

 

 

8.2.14 - Relação dos bens de imobilizado que não foi possível valorizar, com 

indicação das razões dessa impossibilidade. 

 
Não existem quaisquer bens desta natureza. 

  

8.2.15 - Identificação dos bens de domínio público que não são objecto de 

amortização e indicação das respectivas razões. 
 

Todos os bens de domínio público estão a ser amortizados, de acordo com o CIBE, não o 

sendo apenas nos casos em que a portaria 671/2000 de 17/04 não define qualquer taxa para o 

bem em causa. 

 

 

 

8.2.16 - Designação e sede das entidades participadas, com indicação da parcela 

detida, bem como dos capitais próprios ou equivalente e do resultado do último 

exercício em cada uma dessas entidades. 
 

 

 



 

O município detém uma participação numa sociedade denominada "Lacticorvo - Lacticinios 

do Corvo, CIPRL, de capital ilimitado representado por títulos de 10 Euros. O município detém 

uma participação de € 2.500,00 conforme contabilizado na conta 411. 

 

 

8.2.17 - Elementos incluídos em Títulos Negociáveis e Outras aplicações de 

Tesouraria. 
 

Não existem quaisquer bens desta natureza. 

 

8.2.18 - Discriminação da conta Outras Aplicações Financeiras. 
 

Não existem quaisquer bens desta natureza. 

 

8.2.18 - Indicação global, por categoria de bens, das diferenças, materialmente 

relevantes, entre os custos de elementos do activo circulante e as quantias 

correspondentes aos respectivos preços de mercado. 
 

Não existem quaisquer diferenças deste tipo. 

 

8.2.20 - Fundamentação da atribuição a elementos do activo circulante de valores 

inferior ao mais baixo do custo ou do mercado. 
 

Não aplicável. 

 

8.2.21 - Indicação e justificação das provisões extraordinárias referentes ao activo 

circulante. 
 

Não foram efectuadas provisões. 

 

8.2.22 - Valor global das dívidas de cobrança duvidosa. 
 

Não existem dívidas de cobrança duvidosa. 

 

8.2.23 - Valor global das dívidas activas e passivas respeitantes ao pessoal da 

autarquia local. 
 

Em 31/12 de 2009 existia uma divida de €188,48 na conta patrimonial 26292 – Deslocações 

de Pessoal, respeitante a valores de ajudas de custo.  

 

8.2.24 - Quantidade e valor nominal das obrigações e de outros títulos emitidos pela 

entidade, com indicação dos direitos que conferem. 
 

Não se emitiram obrigações. 

 

 

8.2.25 - Discriminação das dívidas incluídas na conta "Estado e outros entes 

públicos" em situação de mora. 
 

Não existem situações de mora. 

 



 

 

8.2.26 - Descrição desagregada das responsabilidades, por garantias e cauções 
prestadas e recibos para cobrança de acordo com o mapa: 

 

 

 

8.2.27 - Desdobramento das contas de provisões acumuladas. 
 

Não foram efectuadas provisões. 

 

 

 

8.2.28 - Explicitação e justificação dos movimentos ocorridos no exercício de cada 

uma das contas da classe 5 "Fundo patrimonial", constantes do balanço. 
 

Não foram efectuados movimentos no fundo patrimonial, para além da aplicação de 

resultados do ano anterior. 

 
 
8.2.29 - Demonstração do custo de mercadorias vendidas e das matérias consumidas, 

como se segue: 

 



 

 

8.2.30 - Demonstração da variação de produção, como se segue: 

 

 
 

 

8.2.31 - Demonstração dos resultados financeiros 

 

 

 
 

 

8.2.32 - Demonstração de resultados extraordinários 

 

 

 
 

 

 

 


